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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Administração e Secretaria de 

Agricultura 

Nome completo: Henrique Pivetta Piacentini 

E-mail: compras2@ibicare.sc.gov.br 

 

1.  OBJETO:  

Aquisição de persianas do tipo vertical em lâminas de PVC rígido, com fornecimento, medição prévia e 

instalação nos ambientes da Administração Municipal e da Secretaria de Agricultura de Ibicaré/SC, 

compreendendo visita técnica para aferição das dimensões dos vãos, trilho superior em alumínio, 

mecanismo de acionamento por corrente plástica com separador, rotação de 180°, sobrepeso nas 

lâminas em material plástico, cor a definir pela Administração, entrega de produtos novos, de primeiro 

uso, acompanhados de todos os acessórios necessários, fixação e regulagem nos locais indicados pela 

Administração, com garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e falhas no 

mecanismo, conforme condições, quantidades, especificações técnicas e exigências estabelecidas 

abaixo. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição e instalação de persianas do tipo 

vertical em lâminas de PVC rígido nos ambientes da Administração Municipal e da Secretaria de 

Agricultura de Ibicaré/SC, visando garantir adequadas condições de conforto térmico, controle de 

luminosidade e privacidade nos espaços de trabalho dos servidores públicos municipais. 

A execução do objeto é essencial para assegurar condições ambientais adequadas ao desempenho 

das atividades administrativas e técnicas desenvolvidas nas referidas secretarias, uma vez que a 

ausência de proteção solar eficiente nos ambientes internos compromete diretamente a produtividade 

dos servidores, expõe equipamentos eletrônicos à incidência solar excessiva e prejudica a qualidade 

do ambiente de trabalho, contribuindo para a eficiência e o bem-estar no exercício das funções públicas. 

Destaca-se que a Administração Municipal não dispõe de meios próprios para a confecção e instalação 

de persianas sob medida, tampouco de mão de obra técnica especializada para execução dos serviços 

de medição, confecção e fixação, o que torna indispensável a contratação de empresa especializada 

para atendimento da demanda. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para atender ao interesse público, garantindo a 

adequada conservação e funcionalidade dos espaços administrativos e técnicos municipais, bem como 

a continuidade e qualidade dos serviços prestados à população, em observância aos princípios da 

eficiência administrativa e da economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN DE 
MEDIDA 

MATERIAL CONSUMO 

01 Persiana vertical em lâminas de PVC 
rígido, cor a definir pela Administração, 
com trilho superior em alumínio, 
mecanismo de acionamento por corrente 
plástica com separador, rotação de 180°, 
sobrepeso nas lâminas em material 
plástico, produto novo, de primeiro uso, 
com fornecimento e instalação inclusos. 
Para a SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

336 M² Material Permanente 

02 Persiana vertical em lâminas de PVC 
rígido, cor a definir pela Administração, 
com trilho superior em alumínio, 
mecanismo de acionamento por corrente 
plástica com separador, rotação de 180°, 
sobrepeso nas lâminas em material 
plástico, produto novo, de primeiro uso, 
com fornecimento e instalação inclusos. 
Para a SECRETARIA DE 
AGRICULTURA. 

7,64 M² Material Permanente 

 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

 

4. ESTIMATIVA DE VALOR: R$53.549,42 

5.  PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Até 30 dias após a Autorização de Fornecimento. 

 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO: 

(    ) ALTA   ( X ) MÉDIA    (    ) BAIXA 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Secretaria de Administração e Secretaria de Agricultura. 

 

8. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A LIQUIDAÇÃO DA 

DESPESA:  

SECRETARIA  SERVIDOR 

Administração Alberto Raul Kochhann 

Agricultura Fabio Luiz Lovatel 

 

9. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO: Alberto Raul Kochhann 
Ibicaré, 01 de abril de 2026. 
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Assinado digitalmente por Henrique Pivetta Piacentini, responsável pela Formalização da Demanda. 

Assinado digitalmente por Alberto Raul Kochhann, Secretário Municipal de Administração. 

Assinado digitalmente por Fabio Luiz Lovatel, Secretário Municipal de Agricultura. 

Ciência do Setor de Compras. 
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